
r

r

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

Praça Ancelmo Ferreira Guimarães, sn". centro, AraguatinsflX). CNPJ n"01.237.403 0001-11

Lei n° 776 /2001 Araguatins/TO, 12de novembro de 2001.

"Dispõe sobre o Sistema de Funcionamento e Rodízio de
Plantões de Farmácias e Drogarias no Município de
Araguatins".

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprovou e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI:

Artigo Io - Fica instituído o Sistema de Funcionamento e Rodízio de Plantões de
m Farmácias e Drogarias no município de Araguatins.

Artigo 2" - O funcionamento de Farmácias e Drogarias, legalmente constituídas e
registradas, existentes no Município de Araguatins, é todos os dias da semana, inclusive os
sábados, domingos e feriados, em horários diurnos e noturnos, de acordo com o disposto neste

_ artigo, observado o seguinte:

I - Ficam obrigados a dar plantões todos os dias da semana, inclusive os sábados,
domingos e feriados, em horários diurnos e noturnos, excluindo-se dessa obrigatoriedade as
farmácias exclusivamente de produtos naturais e dietéticos homeopáticos, as de manipulação
e as de produtos veterinários;

II - a confecção de avisos e divulgação, inclusive nos meios de comunicação, da
tabela de escalas de plantão que trata o presente artigo, ficarão sob responsabilidade da
Secretaria Municipal de Saúde, podendo efetuar consultas a outros órgãos, entidades e

^ instituições envolvidas com o assunto;

III - o sistema de funcionamento obedecerá os seguintes horários:
a) das 8:00h às 19:00h nos dias úteis;
b) das 8:00h às 13:00h nos sábados.

m
IV - o sistema de plantões obedecerá os seguintes horários:
a) das 13:00h às 19:00h, nos sábados;
b) plantões noturnos com início às 19:00 horas e término às 8:00 horas, durante todos

^ os dias da semana inclusive sábados, domingos e feriados;
m c) plantões diurnos com início às 08:00 horas e término às 19:00 horas nos domingos

e feriados.
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